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Proposta de Lei n.º 38/XV/1.ª

(Aprova o Orçamento de Estado para 2023)

Proposta de Aditamento

Ao abrigo das disposições constitucionais e regimentais aplicáveis, o Grupo Parlamentar 

do Partido CHEGA apresenta a seguinte proposta de aditamento:

TÍTULO II

Disposições fiscais

CAPÍTULO VI

Segurança social

Artigo 87.º - A

Redes de Urgência de Intervenção (RUI) em violência doméstica

Em 2023, o Governo implementa as Redes de Urgência e Intervenção, em todo o 

território nacional, em cumprimento do estatuído na Resolução do Conselho de 

Ministros n.º 139/2019, de 19 de agosto.

Nota Justificativa:

Pela Resolução do Conselho de Ministros n.º 139/2019, de 19 de agosto, foram 

aprovadas medidas de prevenção e combate à violência doméstica, no seguimento das 

recomendações apresentadas pela Comissão Técnica Multidisciplinar criada pela 

Resolução do Conselho de Ministros n.º 52/2019, de 6 de março. 

Uma das medidas de prevenção e combate à violência doméstica preconizadas pela 

RCM 139/2019 foi o aperfeiçoamento dos mecanismos de proteção da vítima nas 72 

horas subsequentes à apresentação de queixa, para cuja concretização a Comissão 

Técnica Multidisciplinar havia proposto, entre outras, a criação de redes de urgência de 
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intervenção (RUI), que deveriam ser implementadas em forma de projeto-piloto, 

envolvendo elementos policiais, operadores judiciários, membros da Rede Nacional de 

Apoio às Vítimas de Violência Doméstica ou dos Gabinetes de Apoio à Vítima, em 

articulação com as linhas telefónicas do Serviço de Informação a Vítimas de Violência 

Doméstica.

Em declarações recentes sobre as RUI, a Secretária de Estado da Igualdade e das 

Migrações afirmou que os projetos-piloto estão em fase de conclusão pelas entidades 

envolvidas, apesar de já terem decorrido 3 anos sobre a entrada em vigora da referida 

RCM.

O Chega espera que a presente proposta constitua um recordatório para a necessidade 

de concluir o propósito a que o próprio Governo se vinculou, em 2019.

São Bento, 9 de Novembro de 2022
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